
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

DECISÃO Nº SEI-97/2023

EMENTA: RECURSO. REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA. ASSINATURAS PADRÃO ICP-
BRASIL. PRAZO DO ART. 17, §3º, DA RESOLUÇÃO CFM 2315/2022. NOTIFICAÇÃO EQUIVOCADA. 
REABERTURA DO PRAZO. PROVIMENTO PARCIAL.

 

DECISÃO COMISSÃO NACIONAL ELEITORAL
 

Relatório 
 

A Chapa 02 RENOVAÇÃO E EXPERIÊNCIA recorre de decisão da CRE-MA que julgou 
IMPROCEDENTE impugnação manejada contra o deferimento da Chapa 01 RENOVAÇÃO COM ÉTICA E 
ATITUDE.

 
A alegação principal da impugnação e do recurso é a de que a chapa 01 apresentou o 

requerimento de registro de chapa em desconformidade com o §1º, do art. 16, da Resolução CFM 
2315/2022, vez que a assinatura de diversos candidatos daquela apresentaram desconformidades com o 
Padrão ICP-BRASIL.

 
A Chapa recorrida apresentou contrarrazões.
 
É o relatório.
 

- Da Decisão
 

Para uma correta compreensão do caso em análise, imprescindível a realização de um breve 
histórico das ocorrências.

 
Por meio da 1ª Reunião da CRE, em 20.06.2023, a chapa recorrida recebeu a seguinte 

oportunidade para corrigir a documentação de elegibilidade inicialmente apresentada (fls. 47):
 

O e-mail que intimou a chapa recorrente do comando acima, datado de 21.06.2013 (fls. 52), 
apenas encaminhou a Ata acima. Veja-se:
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Em 26.06.2023, a chapa apresentou a documentação complementar solicitada (fls. 71):

Essa documentação complementar foi tida como incapaz de gerar uma validação das 
assinaturas pelo padrão ICP-BRASIL. Todavia, conforme reconhecido pela 5ª Reunião da CRE (referida na 
decisão de fls. 15), as firmas foram admitidas – para todas as concorrentes – a partir de uma perspectiva 
de abandono do formalismo e presunção da boa-fé. Veja-se:
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Sobreveio então o recurso ora em análise. A CRE manteve seu posicionamento quanto à 
dispensa das assinaturas digitais no padrão ICP-BRASIL (fls. 15 e ss.).

 
Na data de 23.07.2023, o recurso em apreço aportou a esta CNE que, por sua vez, solicitou um 

parecer à COINF/CFM (Coordenação de Informática) acerca da validade das assinaturas até então 
constantes do expediente (fls. 25-29).

 
Esse Parecer constou do DESPACHO N°. SEI-50/2023-CFM/COINF (fls. 32-34), donde se extrai:
 

2. Quanto à análise das assinaturas: o arquivo apensado ao processo não permite a validação
por meio da ferramenta disponibilizada pelo serviço de validação de assinaturas eletrônicas pelo 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI). O processo utilizado na averiguação da 
legitimidade da assinatura requer a submissão do arquivo eletrônico em formato pdf original com as 
assinaturas. Da forma como está disposto no processo, o arquivo perde a integridade requerida para o 
processo de autenticação. Logo, a análise da COINF não pode ser conclusiva. Porém, em uma 
rápida verificação do documento, vê-se que várias assinaturas contam com o selo de autenticidade do 
ITI-Brasil, o que, reforçamos, não é decisivo para o ateste técnico, outras assinaturas manuscritas, sem 
autenticação cartorária, e, finalmente nota-se que faltam várias outras assinaturas de candidatos da 
chapa.

 
Não podendo afirmar se os documentos de fls. 25-29 referiam-se à primeira listagem 

apresentada ou à listagem complementar encaminhada à CRE, esta CNE pediu esclarecimentos e nova 
remessa documental àquela Comissão Regional (vide e-mails de fls. 37-40).

 
A nova remessa documental veio com os esclarecimentos de fls. 69, e mais duas listagens de 
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assinaturas (fls. 42-46 e 53-56), as quais também foram submetidas à COINF.
 
Os aludidos esclarecimentos assim deram conta:

Já o novo Parecer COINF/CFM, de fls. 74-76, sobre as duas novas listagens encaminhadas, 
assim se posicionou:

 
Requerimento de inscrição de chapa – 0327303
Trata-se de documento físico digitalizado o qual não é possível aferir a integridade das assinaturas de 
forma eletrônica.
 
Requerimento de inscrição de chapa – 0327312
Trata-se de documento digital o qual não possível aferir a integridade das assinaturas por meio do site 
do ITI (https://validar.iti.gov.br). Vide imagem a seguir. Logo, nossa análise não pode ser conclusiva 
em relação à autenticidade e tipo de assinatura utilizada. Supomos que ao longo do trâmite do 
documento entre os diversos signatários pode ter ocorrido a "quebra" de integridade das assinaturas 
do documento ocasionado por algum aplicativo incompatível.
 

Pois bem.
 
A partir do grande esforço em se compreender a sequência dos fatos, emerge dos documentos 

coligidos ao expediente que todos os requerimentos de inscrição da chapa recorrida, contendo as 
listagens de assinaturas dos seus candidatos, não permitem a verificação segura acerca da adoção ou não 
do padrão ICP-BRASIL nas assinaturas não físicas.

 
E não é o caso de se aplicar nenhum tipo de regra de desburocratização, presunção de boa-fé, 

ou analogia às assinaturas físicas, tal qual entendeu a CRE-MA.
 
Isso porque, tais regras de flexibilização da norma até poderiam ser cogitadas caso se 

estivesse diante de efetivas assinaturas cujas certificações digitais pudessem ser ao menos identificadas.
 
Mas, no caso em tela, as manifestações técnicas apontaram para falhas que atingem as 

assinaturas no plano da existência. Num primeiro momento, tratou-se de listagem impressa/digitalizada 
(suporte físico) e, num segundo momento, de listagem que impede conclusão quanto ao próprio tipo de 
assinatura utilizada. Ou seja, sequer é possível falar-se, com segurança, em assinatura digital 
propriamente dita.

 
Isso nada obstante, chamou a atenção desta CNE o fato de que a intimação para a recorrida 

complementar a sua documentação fala:
 
- que os documentos vieram em formato híbrido (parte em meio físico e parte com assinatura 

digital);
 
- que a impressão de tal documento prejudicou a validação das assinaturas digitais; 
 
- que a Chapa deveria entregar “o arquivo digital (em formato PDF ou similar) contendo as 

assinaturas digitais, para validação pela Comissão Regional Eleitoral”.
 
Em nenhum momento se diz à Chapa recorrida que estaria ocorrendo algum 

problema com o Padrão ICP-BRASIL de suas assinaturas. Há, ao revés, uma indução ao 
entendimento de que bastaria se apresentar o documento no formato PDF ou similar.

 
Também não se verifica a concessão de oportunidade para a correção das 

Decisão 97 (0329566)         SEI 23.0.000004552-7 / pg. 4



assinaturas a partir de assinaturas físicas, na esteira do permissivo constante do §1º, do art. 
16, da Resolução CFM 2315/2022.

 
Entende-se, então, que a comunicação com a chapa recorrida deu-se de maneira imprecisa e 

equivocada, circunstância potencialmente geradora dos imbróglios documentais que se sucederam.
 
A própria chapa recorrida, em contrarrazões, afirma em contrarrazões que, intimada para que 

“apresentasse documento em formato PDF ou qualquer outro meio digital, pontualmente, o fez [...]”. E 
ainda, “que o arquivo digital está à disposição da Comissão Regional Eleitoral do Conselho Regional de 
Medicina do Maranhão para as devidas validações”. E lança tais afirmativas acreditando ter demonstrado 
assinaturas no padrão ICP-BRASIL.

 
Há uma clara confusão instaurada no feito.
 
Na esteira de diversas decisões pretéritas, esta CNE entende que as chapas não podem ser 

prejudicadas por atos equivocados das CREs, como ocorreu no caso vertente.
 
Dessa maneira, em vista de tal equívoco, impõe-se o provimento parcial do recurso, a fim de 

determinar à CRE que abra à chapa recorrida o prazo do art. 17, §3º, da Resolução CFM 2315, a fim de 
que esta, sob pena de indeferimento de sua candidatura, apresente seu requerimento de inscrição, 
contendo as assinaturas dos seus candidatos:

 
- seja pela “submissão do arquivo eletrônico em formato PDF original com as assinaturas”, a 

fim de que seja verificado o padrão ICP-BRASIL;
 
- seja pela apresentação das assinaturas em formato físico. 

 
- Do Dispositivo
 

Por todo o exposto, esta CNE decide conhecer e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 
apresentado pela Chapa 02 RENOVAÇÃO E EXPERIÊNCIA, a fim de se determinar à CRE que proceda à 
abertura do prazo constante do art. 17, §3º, da Resolução CFM 2315/2022, à Chapa 01 RENOVAÇÃO COM 
ÉTICA E ATITUDE, nos moldes acima indicados.

Documento assinado eletronicamente por La Hore registrado(a) civilmente como La Hore Corrêa
Rodrigues, Presidente da CNE, em 05/08/2023, às 19:51, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0329566 e o
código CRC 04256C8A.
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